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A DireçÕo Regionol de Agriculturo e Desenvolvimento Rurol, vem por este meio divulgor o

informoçÕo enuiodo pelo DênV - DireçÕo Gerol de Alimentoçõo e Veterinório.

,'EDITAL N.O 04

DoENçA nE/aonaÁGlcA tPnoótrce

Susono Guedes pombo, Direforo-Gerolde AlimentoçÕo e VeÍe rinorío, no quolidode de Auloridode

Sontlório Veterinorio Nocíono/, torno pÚblìco que:

A Doenço Hemorrogíco Epizoótìco (DHE) é umo doenço de etio/ogio virolque ofeto os ruminonfes,

em especio/ os bovinos e os cervídeos se/vogens, corn Íronsmíssõ o vetoriol, c/ossificodo como D e

E peto Lei do soúde Animol- LSA íReg ulomento (uE) 2ot 6/429, de 9 de morço e Regu/omenÍo de

Execuçõo (uE) 2Olg/Igg2 de dezembro), eincluído no /isfo de doenços de decloroÇÕo obrtgotorio

da orgonizoçõo Mundiotde soúde AnÌmat íoMsA/ . As fomítíos de onimois sensíveis, de ocordo

com o LSA, sÕo Antítocoprídqe, Bovidoe, Comelìdoe, Cervidoe, Giroffidoe, Moschidoe e

Trogulidoe.

No sequên cia do ocorrêncio de focos do DHE em Bodoiozem novembro de 2022, foipelo prìmeiro

vez determinodo umo zona ìnfetodq em Portugol, ofroves do Edilol n.o I - Doenço Epizoofico

Hemorrogico, de 2 de dezembro.

Em virtude do confirmoçÕo do circuloçõo do vírus do DHE em duos exp/oroçÕes de bovinos nos

conce/hos de Mouro e de Bqrroncos, Íornou-se necessório, em julho de 2023 e oÍrovés dos Edilois

n.o 2 e 3, o otuolizoçÕo do zono infetodo do terriforio nocionot, obrongido pe/os medidos previsfos

no /egrs/oç ão do LJníÕo, o quolé semono/menÍe suieifo o revisÕo'

De ocordo com o esÍobe/e cido no Regu/omenÍo De/eg odo do ComissÕo (UE) 2020/688 de 17 de

dezembro de 2olg, o oreo ofefodo e constituída por um roio de 150 km em torno dos focos, sendo

restringido.s os movimenlos pora vtdo, com desfino a outros EsÍodos-Membros, de onimois

proveníenfes de exp/oroções pecuórios locolizodos nesso Óreo.

Atraves desÍe Edifot n.o 4, ocrescenÍom-se medidos que permtfem o ovolioçÕo soníforio do

movimenfoçõo de ruminonÍes com desÍino os Regiõe s Aufónomos dos Açores e do Modeiro'

considerodos /ivres de DHE.
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Assim, oo obrigo do drsposlo no Decreto-Lei n.o 39.209 de t4 de moio de 1g53, no Regu/omento
(UE) 201ó/429' no Regu/omento de Execuçõo (UE) 20I8/t882, no Regu/omenfo de ExecuçÕo (t)E)

2020/2002 e nos Regu/omenÍos De/egodos (uE) 2020/688 e 2020/óg6, do comissõo, de t7 de
dezembro de 2019, determtno o seguinfe;

A-Anívelnacionol:

l. A vigilÔncio clínico reforçodo obrigotorio e o comunicoçõo imedioÍo oos serviços do Direçõo
Gerolde Alimenfoçõo e Veterinorìo (DGAV) de quolquersuspeiÍo de ocordo com os orfigos3.", e
o/íneos n.o I o), e n.o 2 o) do Regu/omenfo (EU) n..2020/2002.

2' O reforço de medidos de higiene e desinseÍizoçÕo de insfo/oções poro conlrolo vetoriol, bem
como dos veícu/os de tronsporte de onimois vivos.

B - No área geogrófica ofefodo:

3' A óreo geogrofìco ofetodo é consÍiluído pe/os conce/hos constonfes do mopo do Anexo I e
do fobe/o do Anexo 2, do presenfe Edifot, os quois serÕo oluolizodo.s conforme o evo/uçÕo do
sifuoçÕo epÌdemÌologico e pubticodos no siÍe do DGAV, em:

con ud
bo ^ ott

4. Os requisiÍos para a movimentoçÕo nocionol de bovinos, oyinos e copríno.s provenienles de
exp/oroções sifuodos no óreo ofefodo, sÕo os seguinfes:

4.1. Os onimois o movimenfor, bem como os onimois do efetivo de orìgem, nõopodem opresenfor
quolquer suspeifo clínico de doenço ò doÍo do fronsporfe;

4.2. Os onÌmoÌs dos espécies sensíveis o movimentor poro vido devem ser previomenÍe suieilos o
trofomento com inseticido ou repe/enfe, com umo onfecedêncio móximo de l4 dios em re/oçÕo
ò dofo do movimenÍoçÕo;

4.3. O corregomenlo e o tronsporfe dos onimois devem reolrzor-se preferenciolmente nos horos
cenlrois do dÌo ou do noite, sempre foro dos horos de móximo otivìdode do vetor;
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4.4. Os onimois devem ser Íronsporfodos, quer poro vido, quer poro abofe, em veículos

desinselizodos onles do corgo e os fronsporlodores devem possuir documento comprovotivo de

lovogem, desinfeçÕo e desinsetizoçõo do meio de fronsporte, emitido pe/o posÍo de desinfeçÕo

outorizodo.

4.5. A movimenloçõo de qnimoís com desfÍno o óreo geogrófica livre de DHE (RegÍões Aulónomqs

dos Açores e do Modeiro), é sujeÍfo a ovoliação prévio dos respefivos servíços veferÍnórios.

5. De ocordo com o esÍobe/ecido nos artigos tO.o, alíneo f) e 15." olíneo e) do Regu/omenfo

Delegodo do Comissõo (UE) 2020/688, os movimenlos poro vido de bovinos e de ovinos e coprinos

respeÍivomenfe, com desÍino o oulros Esfodos-Membros nÕo sÕo permilidos, o portìr dos óreos

ofeÍodos constonles dos Anexos I e 2.

ó. De ocordo com o esiobe/ecido nos ortigos 23.o olínea g),26." olíneo g),293 alíneo f) e 101."

ponfo 4 c) w), do Regu/omenfo De/egodo do ComissÕo (UE) 2020/ó88, nÕo sõo permifidos os

movimenfos poro vido de comelídeos, de cervídeos, de outros ungu/odos e onimois ÍenesÍres

se/vogens dosfomítios sensíveis, respefivomente, com desÍino o ouÍros Estodos-Membros, o portir

dos óreos ofelodos conslonfes dos Anexos I e 2.

7. De ocordo com o esfobe/ecido no copífulo tll do Regu/omenfo Delegodo (UE) 2020/686, do

ComissÕo, os bovinos, ovinos e coprinos que sÕo dodores de sémen dos óreos consfonÍes do dos

Anexos t e 2, devem preencher pelo menos umo dos seguinles condições:

7.1. Forom monlidos num esÍobe/ecimenfo profegido de vetores duronfe um período de pe/o

menos ó0 dios onfes do colheito do sémen e duronte esso co/heilo; ou

7.2. Forom submelidos o um lesÍe sero/ógico poro deteçÕo de antìcorpos oo EHDV I-7, com

resu/Íodos negofivos, pelo menos de óO em óO dios oo longo do período de co/heì'fo e entre 28

e óO dios o contor do dota do colheito finoldo sémen; ou

7.3. Forqmsubmefidos o um fesÍe de rdentificoçõo do ogenfe paro o EHDV l-7, com resu/fodos

negolivos , em emostros de songue Íomodos no início e no co/he ita f ínoldo sémen e duronf e o

colheito do sémen , com infervo/os de:
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i) pelo menos seÍe dios, no coso de um tesÍe de iso/omento do vírus, ou

tì) pelo menos 28 dìos, no coso de pCR.

8. De ocordo corn o esÍobe/ecido nos orfigos 38.o do Regu/omenÍo De/eg odo (UE) 2020/óg6, nõo
e permifrdo o circuloçÕo poro oufros Esfodos- Membros de produlos germinois de onimois dos
fomílios Come/idoe e Cervidoe, o portìr dos óreos ofetodos consÍontes dos Anexos t e 2.

9. NÕo sÕo esfobe/ecidos resÍrições quonto ò circutoçõo poro obote ou ò circuloçÕo de produfos

de origem onìmol (corne e produtos córnicos, teife e derivodos, pe/es e /õs/.

C - Em exploroções infefodos:

i0. Deve ser reqlizodo o imedioÍo desinsecÍizoçÕo dos onimois e insfo/oções, no prozo móximo de
uma semono.

I l. As infroções oo presen te EditolsÕo punidos nos lermos do Decrefo-Lei n.o 3g.2og de t 4 de moio
de 1953.

12. Este Editolentro imediotomenÍe em vÌgor e revogo o Editotn.o 3 - DHE de l7 de ogosto de 2023,

so/iciÍondo-se o fodos os ouloridodes veterinórios, po/iciois e odminisfrotivos que fisco/2em o
seu inÍegro/ e rigoroso cumprimenfo.

Lisboo, 19 de sefembro de 2023"

Funchol, l0 ouÍubro de 2023

O DireÍor Regionol

An nio Poulo S. Fronco Sontos
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